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DELIBERAÇÃO Nº. 101/2021 CRDD/MS 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES 

DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - CRDD/MS, no uso de 

suas atribuições e da competência que lhe confere o Artigo 31, Inciso VII do Estatuto do 

CRDD/MS, delibera sobre a possibilidade de inscrição de Funcionário Preposto pelo Despachante 

Documentalista, nos moldes do art. 132 do referido Estatuto. 

  
Tendo em vista a inscrição de novos despachantes 

documentalistas junto ao CRDD/MS, em observância ao 

disposto no art. 132 do Estatuto do CRDD/MS, no tocante a 

possibilidade de pedido de inscrição de Funcionário Preposto.   

 
 

Considerando-se a necessidade de adequar o disposto no art. 132 que 

dispõem sobre a quantidade de Funcionários Prepostos por escritório de acordo com o número de 

documentos tramitados, e o tempo de inscrição como Despachante Documentalista, resolve: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido que, para a concessão de inscrição de 

funcionário preposto para os novos despachantes, somente será acatado após 90 (noventa) dias de 

sua inscrição neste Conselho como Despachante Titular. 

  

Parágrafo 1º - Ficam mantidas as demais exigências do art. 132 do 

Estatuto do CRDD/MS. 

 

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua 

Publicação.   

 

Campo Grande - MS, 21 de outubro de 2021. 
 

 

 
 

Sebastião José da Silva 

Conselheiro Diretor Presidente do CRDD/MS 


